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RtqUERtMENTO fts 058/2025

A vereadora da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernambuco, ÊLISSANDRA LINS

FERREIRA BARROS, no uso de suas atribuições legais vigentes, especialmente o Artigo l-51 do

Regimento lnterno, submete à apreciação do Plenário da Câmara de Vereadores, o presente

REQUERIMENTO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e ern

cunrprimento às formalirJades regimentais, que seja encaminhado apelo ao senhor prefeito deste

município, o Sr. Eduardo da Fonseca Lira, juntamente à Secretaria de Saúde, na pessoa da Sra.

Emilliane Beatriz a Silva Gomes, secretárla, para que seja providenciada a criação da 'Casa Azul',

um espaço especializado para o atendimento de crianças autistas. Esse centro deve contar com

urna equipe multidisciplinar, garantindo suponte adequado e trôtamentos essenciais para o
desenvolvimento e bem-estar dessas crianças"

JUSTIFICATIVA

Essa é uma necessidade urgente parâ as famílias de Cupira, e lutar por essa causa é um
compromisso corn a inclusão e a dignidade de todos.

Da decisão do Plenário dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Eduardo da

Fonseca Lira"

Diante disso, com nossas cordiais saudações, servimo-nos atravr-.,s deste, pâra requere!"
ao Senhor prefeito desta cidade que atenda nossa solicitação.

Na certeza de que serernos atendídos, renovamos votos de estima e consideração.
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